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PALÁCIO DA LIBERDADE
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PROJETO DE LEl

lnstftui e  inclui  no Calendário Oficial do  Município de Jacareí as
tradicionais festas populares que especmica.

0   PREFEITO  DO  MUNICIPIO   DE  JACAREl,   USANDO   DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°   Ficam  instituídos  e  incluídos  no  Calendário  Oficial  do

Município de Jacareí os seguintes eventos tradicionais:

1 -       Folja de Reis,  realjzada anualmente na prjmejra quinzena

de janeiro pelo Grupo São Gonçalo do Amarante;

11 -      Folia de Reis,  realizada anualmente na primeira quinzena

de janeiro pelo Grupo Filhos do Oriente;

111 -    Folia de Reis,  realizada anualmente na primeira quinzena

de janeiro pelo Grupo Estrela do Oriente;

lv-Festa   de   São   Sebastião,    realizada   anualmente    na

semana de 20 de janeiro pela comunidade da Paróquia São Silvestre,  na Vila São João;

V -Encenação da paixão de cristo, realizada anualmente na

Semana Santa pela comunidade da Paróquia Nossa Senhora da Santíssima Trindade;

VI -    Encenação da Paixão de Cristo, realizada anualmente na

Semana Santa pela comunidade da Paróquia Nossa Senhora do Paraíso;

Vll -  Encenação da Paixão de Cristo, realizada anualmente na

Semana Santa pela comunidade da Paróquia São Francisco de Assis;

VllI-Festa   de   São   Benedito,   realizada   anualmente   pela

comunidade do Jardim Pedramar, no mês de abril;

lx -    Festa  de  São  José  Operário,  realizada  anualmente  pela

comunidade do parque lmperial, na semana antecedente a l° de maio;                                    ,
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Xl -      Festa  de  Aniversário  do  Bairro  1°  de  Maio,   realizada

anualmente em  1° de maio pela comunidade São José Operário;

Xll -     Festa  de  Santa  Cruz da  Eva,  realizada  anualmente  na

segunda quinzena de maio pela comunidade do Bairro do Pinhal;

XIII-Festa    de     Nossa     Senhora    de     Fátima,     realizada

anualmente  na  semana  de  13 de  maio  pela comunidade  Nossa  Senhora  de  Fátima,  no

Bairro Lagoa Azul;

XIV -   Festa  da  Padroeira  da  Paróquia  Maria  Auxiliadora  dos

Cristãos, realizada anualmente de 15 a 24 de maio pela comunidade do Parque Meia Lua;

XV-    Festa   do   Padroeiro   da   Paróquia   São   João   Batista,

realizada anualmente de 15 a 24 de junho pela comunidade do Bairro São João;

Xvl -   Festa  de  Nossa  Senhora  do  Novo  Caminho,  realizada

anualmente  no domingo  mais próximo ao dia  11  de junho pela comunidade do  Mosteiro

Aym  Karin,  no Jardim Colinas;

Xvll -  Festa  do  Divino  Espírito  Santo,   realizada  anualmente

pela comunidade do Bairro Veraneio ljal, no domingo de Pentecostes, exatamente 50 dias

após o domingo de Páscoa;

Xvlll -   Festa  do  Divino  Espírito  Santo,  realizada  anualmente

pela  comunidade do  Bairro  Pagador Andrade,  no domingo de  Pentecostes,  exatamente

50 dias após o domingo de Páscoa;

XIX-Festa    de    São    Pedro,    realizada    anualmente    pela

comunidade do Bairro Veraneio lrajá, entre a última semana de junho e a primeira semana

de julho;

XX -    Festa Junina da Paróquia São José Operário,  realizada

anualmente  durante  os  finais  de  semana  de junho  pela  comunidade  do  Bairro  Cidade

Salvador;

Xxl-Festa   Julina   da   Paróquia   São   Francisco   de   Assis,„

realizada  anualmente  durante  os  finais  de  semana  de julho  pela  comuidade  do  Bairr¢'V' ,j
`



F

cjzLÀ_
ara  Muni€)pal

de Jacarei
fcTonaTS`

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Proieto de Lei do Leaislativo -lnstitui e inclui no Calendário Oficial do MunicíDio de Jacare
festas DODulares aue esDecifica. -  Fls.  3/6

Xxll -     Festa do  Bom  Jesus,  realizada anualmente durante a

última semana de julho e a primeira semana de agosto pela comunidade da Paróquia São

Silvestre;

Xxlll -   Festa  da  Padroeira  da  Capela  de  Santana,  realizada

anualmente  durante  a  última  semana  de  julho  e  a  primeira  semana  de  agosto  pela

comunidade do Jardim Santana;

XXIV-Festa    de    Nossa    Senhora    das    Brotas,    realizada

anualmente no mês de agosto pela comunidade do Bairro das Brotas;

XXV-Festa    de    Nossa    Senhora    da    Estrela,    realizada

anualmente durante a  última semana de agosto e a  primeira  semana de setembro  pela

comunidade do Bairro Angola de Baixo;

Xxvl-Festa     de     São     Francisco     de    Assis,     realizada

anualmente na semana de 4 de outubro pela comunidade do Bairro Cidade Nova Jacareí;

XXVII-Festa   de   São   Benedito,   realizada   anualmente   na

semana de 5 de outubro pela comunidade São Benedito das Águas;

Xxvlll -   Festa de Nossa Senhora Aparecida da Paróquia São

José  Operário,  realizada anualmente  na semana de  12 de outubro  pela  comunidade do

Bairro cidade salvador;    .

XXIX -Festa   de   Nossa  Senhora  dos   Remédios,   realizada

anualmente na semana de 22 de outubro pela comunidade da Capela Nossa Senhora dos

Remédios,  no Bairro Remedinho;

XXX -    Festa de  São Judas Tadeu,  realizada anualmente  na

semana de 28 de outubro pela comunidade do Jardim Nova Esperança;

XXXI -   Festa  da  Padroeira  da  Paróquia  Nossa  Senhora  de

Guadalupe, realizada anualmente de 3 a 12 de dezembro pela comunidade do Jardim das

lndústrias;

Xxxll -  Festa da Padroeira da Paróquia lmaculada Conceição,

realizada anualmente  na  semana de s de dezembro pela comunidade da  região
-`

da cidade;
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Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de maio de 2026.
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PAUL® LUÍS .SANTOS
(Pauiinh,6 do Esporte)

Présidente

20 Secretário
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LUÍS FLÁúí-ó
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JUSTIFICATIVA

)

A   presente   propositura   tem   por   finalidade   reconhecer,   valorizar   e

preservar as manifestações culturais, religiosas e comunitárias que compõem a identidade

histórica e social do Município de Jacareí.

As  festividades  elencadas  no  presente  projeto  de  lei  transcendem  o

caráter meramente recreativo, constituindo-se como verdadejros patrimônios imateriais da

cidade.  Ao  longo  do  tempo  tais  celebrações  têm  sido  organizadas  pelas  comunidades

locais, fortalecendo vínculos sociais, promovendo a solidariedade e reafirmando tradições

que integram o cotidiano jacareiense.

Esses  eventos  desempenham   papel  fundamental  na  manutenção  da

cultura popular,  na transmissão de valores entre gerações e na ocupação saudável dos

espaços  públicos.  Além  disso,   contribuem  significativamente  para  o  desenvolvimento

econômico local, estimulando o comércio, o turismo e a economia criativa, especialmente

nos bairros onde são realizados.

Ao instituir essas festividades no calendário oficial do Município,  o Poder

Público não apenas reconhece sua relevância cultural,  mas também cria condições para

sua valorização, divulgação e eventual apoio institucional, assegurando sua continuidade

e fortalecimento ao longo do tempo.

Desta forma,  a proposta reafirma o compromisso com a preservação da

memória,   da   cultura   e   das   tradições   locais,    reconhecendo   o   protagonismo   das

comunidades na construção da identidade de Jacareí.

Diante  do  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação do presente Projeto de Lei.
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